Indicação Nº  de  


Tem por finalidade a presente propositura indicar nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ás autoridades competentes a adoção de estudos e demais providências no sentido de se doar uma abulância à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do Campo, que presta relevantes serviços de saúde à comunidade.

A Santa Casa de São Bernardo do Campo luta com muito esforço e perseverança e enfrenta  dificuldades para atender à população, especialmente á mais carente, por intermédio do sistema Único de Saúde – SUS.

A doação de uma ambulância áquela irmandade será de grande valia e proveito a toda a comunidade do Município e região que a procura em busca de pronto socorro e demais tratamentos hospitalares que necessitem de locomoção dos pacientes.

Assim sendo, observa-se que a decisão administrativa ora sugerida ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado em muito auxiliará a entidade mencionada, no desenvolvimento de suas atividades assistenciais.

Além disso, a providência que se indica trará grande benefício a toda a coletividade, sendo por isso de alta relavância social.

Estes são os justos motivos da presente indicação que esperamos ver acolhida.

INDICO, nos temos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine às autoridades competentes a adoção de estudos e demais providências no sentido de se doar uma ambulância à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de são Bernardo do Campo, que presta relevantes serviços de saúde à comunidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV

SPL - Código de Originalidade: 500702 030204 1616


